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ACÓRDÃO N.º 6260 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014865/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2371, de 16.08.2021, em favor de SONIA MARIA GOMES MORAES, no 
cargo de Professor Nível Médio, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de 
Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 6261 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015143/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3674, de 29.12.2021, em favor de MARIA RAIMUNDA DE SOUSA FARO, 
no cargo de Assistente Social, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de As-
sistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6262 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015775/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 3409, de 30.11.2021, em favor de MARIA VALDILENE MORAIS, no 
cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6263 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021872/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3335, de 06.07.2022, em favor de IVANILDA SOUSA PEREIRA DE CAR-
VALHO, no cargo de Professor Classe II, Nível C, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6264 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000515/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 5.294, de 25.10.2022, em favor de ARTHUR GUILHERME DE RAMOS 
SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível IV, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, servindo a presen-
te decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6265 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000521/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 5194, de 19.10.2022, em favor de MARIA DAS GRACAS PIMENTA DE 
SOUZA, no cargo de Inspetor de Alunos, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6266 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000522/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 

inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 5287, de 24.10.2022, em favor de NILMACI CORREA DE ALMEIDA, no 
cargo de Professor Classe Especial, Nível H, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6267 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000523/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 5.182, de 18.10.2022, em favor de RAIMUNDA AMARAL 
GARCIA, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6268 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002675/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3927, de 01.09.2022, em favor de ALMIRA DOS SANTOS VIEIRA, no 
cargo de Assistente Administrativo, lotado(a) no(a) Instituto de Assistência 
dos Servidores do Estado do Pará, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6269 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004473/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 4.783, de 23.09.2022, em favor de EDNA SUELI RIBEIRO 
DO AMARAL, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6270 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021874/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstan-
ciado na Portaria AP n.º 3551, de 18.07.2022, em favor de MARIA DAS 
GRACAS GOMES DO NASCIMENTO, no cargo de Farmacêutico, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6271 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/022011/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 2807, de 09.06.2022, em favor de SUZANA LEAL SER-
RA TEIXEIRA, no cargo de Professor Classe I, Nível H, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6272 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005155/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 3.288, de 05.07.2022, em favor de JOSE ANTONIO CE-
ZAR DA SILVA, no cargo de Professor Classe II, Nível I, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.


